
Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

EMENDA IVIODIFICATIVA N°  00S.  

Ao Projeto de Lei Complementar n° 013/19 

Dispõe sobre a alteração da redação 
do parágrafo único do  art.  9° do 
Projeto de Lei Complementar n° 
013/19.  

Art,  10. 0 parágrafo único do  art.  9° do Projeto de Lei Complementar n° 013/19 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  90.... 
Parágrafo único. Os membros da Polícia Militar serão indicados pelo 
Comandante do 32° Batalhão de Polícia Militar do Estado de São Paulo, 
sendo policiais que exercem suas funções dentro do limite territorial da 20  

Companhia do 32° BPM-l. 

JUSTIFICATIVA 

Na redação original do parágrafo único do  art.  9° do  PLC  013/19, está 
sendo possibilitada a designação de policiais militares pertencentes aos treze (13) 
municípios que compõem o 32° BPM-I. 

Por meio desta Emenda, estamos propondo a alteração da redação 
de forma que o convênio entre o Município e Estado de São Paulo contemple 
policiais militares lotados na nossa cidade, ou seja, na 2a  Companhia do 32° BPM-I. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 9 de setembro de 2019. 

SERGIO -0M-LETE-  FERREIRA 
Vereador  

CH  Paru-tu Pau 
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